
\N

-ftr-*+)lÉ* fl
ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PAGINA: 1 DE 1.

ABERTURA DE cRÉotro supLEMrrutnR
PARA o FtM eur rspectrrcn r oÁ
ourRAS PRovtDÊNCrAs.
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DECRETO Ng 46

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ns 1381,

DECRETA:

Art.1s - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

VALOR EM

71 - SECREÍARIA MUN.DE INFRÂESIRLNURA, URBANISMO, TRANSP.E HABITAçÃO

1111 . sE€REÍARIA MUN.DE INFRAEST.,URSANISMO,'IRANSP.E I{A8TTAçÃO

fl.1ru.15.122.0dr1.202r - MAN[fiENçÃo DA sEcREraRÍa DE rNFRnEslRUruRÁ, uRBANrsMo, ÍRANspRÍEs E HABnAçÂo

a1s2 339o.39.oo.0o.oo.oooo ,15oo.oo.oo0 - ourRossERVtçosoETERcÉlRos-pEssontunÍotca

TOTAL OA ESTRUTURA: 11.1111.15.122.O0O1-2021

ÍorAL DA UNTDADE oRçAMENÍÁRra: 1111

ToÍaL oo óRGÃo: ú

10.000,00

10.(m,00

10"0(x),00

10.0ü,,00

DA DÊSPESA POR ELEMENTO

rorAL oos cRÉDrrosi 10.000,00

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁvrr FtNANcEtRo

PoR ExcEsso DE ARRECÁoAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

10.000,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS 10.000,00

DÂ OESPESA POR ELEMÊNTO E VÂtOR EM

10.000,00

10-000,00

10.m0,00

10.000,00

03 . SECRETARIAMUNICIPAI,DEGOVERÍ{O

O33O . SECRETARIA MUNICIPAI- DE GOVERNO

03.0330.04.122.(m12m3 - MÂNUTENçÂo DA sEcRErARra Do Go/ERNo

&2o 1390.93.00.00.00.0000 - 1s00.00.0oo tNDtNtzAÇõts E REsItrutçóEs

TOTAL OA ESTRUTURA: 03.0330.04.122.0001.2003

TorAL DA UNTDADE oRçAMENTÁRA: o33o

TorAL Do óRGÃo: 03

rc.(m,00

Art-39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, diposições em contrário.

de 2023.

s.t.F.o.M - stsEMA oE tNFoRMÁçôEs FtMNcErRs E oRçaMtNTÁfltA MUNtctpÁL/ MFAyÍtM§@HWA|L.cw
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